
Município de Missal
ESTADq Do PARANÁ 

,

DECRETO No 5800, DE 11 DE MAIo DE 2022

EXONERAçAO A PEDTDO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme Requerimento protocolado sob No 1BB3/2022,

RESOLVE

Art, 10 - EXONERAR a pedido, a partir do dia 11 de maio do corrente

ano, a senhora MAIAM ANDRESSA SCHAFER DA SILVA, portadora do RG No

8.675.750-8 SSP/PR, membro do CONSELHO ïUTELAR DE MISSAL.

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnarNFre Do Paererro Mur.,ucrpnl DE MrssAL, 11 DE MAro DE 2022.
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